
, 
ESTADO DO AMAP A 
, ~ DIARIO OFICIAL ... :~~ 

DE IMPRENSA OFICIAL 

No 0921 1\IIACAPÁ, 27 DE SETEMBRO DE 1994- 3a-FEIRA DOESTADODOAMAPÁ 

LEIS 

ERRATA· Ficam sem efeito as publicações das Leis N°s 173, 174, 175 
e 176, respectivamente, publicadas no Diário Oficial N° 
0920, edição do dia 26 de setembro de 1994. 

:_MENSAGENS 

MENSAGEM N" oo18 194-GEA 

Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da 
Assembléia Legislativa do Estado do Amapá. 

. . Comunico a Vossa Excelência que no uso da atribuição que me é 
confenda pelo amgo 119, llem IX da Constituição do Estado do Amapá, e na fonna 
pr~v1sta na amgo 107 da mesma Cana Estadual, decidi VETAR integra lmente o Projeto de 
~~ n'. 0063/9~-A~, de autoria d? Excelent~s~ imo ~~nhor Deputado Felix Ramalho, e que 
autonza a cnaçao da Academl3 de Pohc1a Militar do Estado do Amapá e dá outras 

providêncils". 

Nego a sanção ao supra referido Projeto, em face de sua 
inconstitucionalidade flagrante, dado que, sem embargo de seu conteúdo meramente 
autorizativo, é ele vulnerador do princípio sensível da separação, hannonia e independência 
dos Poderes, de vez que , em verdade, alberga intromissão do Legislativo em atos 
marcadamente vinculados à esfera de atuação, comando, iniciativa e implementação do Poder 
Executivo, exsurgindo, assim, a violação irrecusável ao artigo 2° da Constituição Federal de 
1988 e artigo 2' § I 0 da Constituição Estadual de 1991. 

Estas são as razões do presente VETO integral , que faço encaminhar à 
apreciação dessa Casa de Leis. 

Macapá-AP, 26 de setembro de 1994 

J~ddctff;' 
, · ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

ME N S A G EM N" 0079 194-GEA 

Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da 

Assembléia Legislativa do Estado do Amapá. 
Comunico a Vossa Excelência que no uso da atribuição que me é 

conferida pelo artigo 119, item IX da Constituição do Estado do Amapá, e na fo rma 
prevista no artigo 107 da mesma Carta Estadual, decidi VETAR integralmente o Projeto de 
Lei n' 0064/94-AL, de autoria do Excelentíss imo Senhor Deputado Felix Ramalho, e que 
"autorila a privatização da SENAVA e dá outras providências" . 

Nego a sanção ao supra referido Projeto, cm face de sua 
inconstirucionalidade flagrante, dado que, sem embargo de seu tonteúdo meramente 
autori zat ivo, é ele vu lnerador do princípio sensível da separação, hannonia e independência 
dos Poderes , de vez que, em ve rdade, alberga intromissão do Legislativo em atas 
marcadamente vinculados à esfera de atuação, comando, iniciativa e implementação do Poder 
Executivo, exsurgindo, assim, a violação irrecusável ao artigo 2° da Constituição Federal de 
1988 e art igo 2' § 1' da Constituição Estadual de 199 1. 

Estas são as razões do presente VETO integ ral , que faço encaminhar à 
apreciação dessa Casa de Leis. 

Macapá-AP, 26 de setembro de 1994 

~(~({· i!J/;00ji 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

ME N S A G EM N° oo8o 194-GEA 

Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da 
Assembléia Legislativa do Estado do Amapá. 

Comunico a Vossa Excelência que no uso da atribuição que me é 
conferida pelo artigo 119, item IX da Constituição do Estado do Amapá, e na fonna 
prevista no artigo 107 da mesma Cana Estadual, decidi VETAR integralmente o Projeto de 
Lei n' 0047/94-AL, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Regildo Salomão, e que 
"autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais para fornecimento de atendimento médico-hospitalar". 

Nego a sanção ao supra referido Projeto, em face de sua 
inconstitucionalidade flagrante, dado que, sem embargo de seu conteúdo meramente 
autorizativo, é ele vulnerador do princípio sensível da separação, hannonia e independência 
dos Poderes, de vez que, em verdade, alberga intromissão do Legislativo em atos 
marcadamente vinculados à esfera de atuação, comando, iniciat iva e implementação do Poder 
Executivo, exsurgindo, assim, a violação irrecusável ao artigo 2' da Constituição Federal de 
1988 e artigo 2' § 1° da Constituição Estadual de 1991. 

Estas são as razões do presente VETO integral, que faço encaminhar à 
apreciação dessa Casa de Leis. 

Macapá-AP, 26 de setembro de 1994 

irWf!tth,t(t 
ANN!BAL BARCELLOS 

Governador 

ME N S A G EM N" 0081 194-GEA 

Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da 

Assembléia Legislativa do Estado do Amapá. 

Comunico a Vossa Excelência que no uso da atribuição que me 
conferida pelo artigo 119, item IX da Constituição do Estado do Amapá, e na fonna 
prevista no art igo 107 da mesma Carta Estadual, decidi VETAR integralmente o Projeto de 
Lei n' 0046/94-AL, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Regildo Salomão, e que 
"cria o Corpo de Polícia-Mirim do Estado do Amapá e dá outras providências". 

Nego a sanção ao supra referido Projeto, em face de sua 
inconstitucionalidade flagrante, dado que, sem embargo de seu conteúdo meramente 
autorizati vo, é ele vu lnerador do princípio sensível da separação, hannonia e independência 
dos Poderes, de vez que, em verdade, alberga intromissão do Legislativo em atos 
marcadamente vinculados à esfera de atuação, comando, iniciat iva e implementação do Poder 
Executivo, exsurgindo, assim, a violação irrecusável ao art igo 2° da Constituição Federal de 
1988 e artigo 2' § 1° da Constituição Estadual de 1991. 

Estas são as razões do presente VETO integral. que faço encaminhar à 
apreciação dessa Casa de Leis. 

Macapá-AP, 
2
,
6 

de setembro de 1994 

I / I I ' < . ),)q t~ t, .',~) 

MENSAGEM N" 

/ / ' ANNIBAL BARCELLOS"""' 
Governador 

oo82 194-GEA 

Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da 

Assembléia Legislativa do Estado do Amapá. 

Comunico a Vossa Excelência que no uso da atribuição que me é 
conferida pelo art igo 11 9, item IX da Constituição do Estado do Amapá, e na fonna 
prevista no artigo 107 da mesma Cana Estadual, decidi VETAR integralmente o Projeto de 
Lei n° 0065/94-AL, de autoria do Excelent íssimo Senhor Deputado Júlio Miranda, e que 
"dispõe sobre a destinação de locais para acomodação de crianças no período de 
amamentação e dá outras providências" . 

Nego a sanção ao supra referido Projeto, em face de sua 
inconstitucionalidade flagrante, dado que, sem embargo de seu conteúdo meramente 
autorizativo, é ele vulncrador do princípio sensível da separação, hannonia e independência 
dos Poderes , de vez que , em verdade, alberga intromissão do Legislativo em atos 
marcadamente vinculados à esfera de atuação, comando, iniciativa e implementação do Podei 
ExecUiivo, exsurgindo, assim, a violação irrecusável ao anigo 2 ° da Const ituição Federal áe 
1988 e artigo 2° § I 0 da Constitu ição Estadual de 1991. 

Estas são as razões do presente VETO, que faço encaminhar à 
apreciação dessa Casa de Leis. 

Macapá-AP, 26 de setembro de 1994 

f rm{d0Lc/J; 
/.~IBAL BARCELLOS 
· Governador 

MENSAGEM N" oo83 194-GEA 

Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da 

Assembléia Legislativa do Estado do Amapá. 
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Comunico a Vossa Excelência que no uso da atribuição que me é 
conferida pelo artigo 119, item IX da Constituição do Estado ~" Amapá, e na forma 
prevista no artigo 107 da mesma Carta Estadual, decidi VETAR integralmente o Projeto de 
Lei n° 0061194-AL, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Sebastião Rocha, e que 
"autoriza o Poder Executivo a criar a Fundação do Ensino Superior do Amapá e dá 
outras providências". 

Nego ·a sanção ao supra referido Projeto, em face de sua 
inconstirucionalidade flagrante, dado que, sem embargo de seu conteúdo meramente 
autorizativo, é ele vulnerador do princípio sensível da separação, harmonia e independência 
dos Poderes, de vez que, em verdade, alberga intromissão do Legislativo em atos 
marcadamente vinculados à esfera de atuação, comando, iniciativa e implementação do Poder 
Executivo, exsurgindo, assim, a violação irrecusável ao artigo 2° da Constituição Federal de 
1988 e artigo 2° § I 0 da Constituição Estadual de 1991. 

Estas são as razões do presente VETO integral , que faço encaminhar à 
apreciação dessa Casa de Leis. 

Macapá-AP, 26 de setembro de 1994 

Governador 

ME tiiSA G EM N" oo84 194-GEA 

Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da 
Assembléia Legislativa do Estado do Amapá. 

Comunico a Vossa Excelência que no uso da atribuição que me 
conferida pelo anigo 119, item IX da Constituição do Estado do Amapá, e na forma 
prevista no artigo 107 da mesma Carta Estadual, decidí VETAR integralmente o Projeto de 
Lei n° 0057/94-AL, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Júlio Miranda, e que 
"autoriza o Poder Executivo a conceder gratificações aos professores que lecionem em 
aldeias indígenas e dá outras providências". 

Nego a sanção ao supra referido Projeto, em face de sua 
inconstirucionalidade flagrante, dado que, sem embargo de seu conteúdo meramente 
autorizativo, é ele vulnerador do princípio sensível da separação, harmonia e independência 
dos Poderes, de vez que, em verdade, alberga intromissão do Legislativo em atos 
marcadarnente vinculados à esfera de atuação, comando, iniciativa e implementação do Poder 
Executivo, exsurgindo, assim, a violação irrecusável ao artigo 2° da Constituição Federal de 
1988 e artigo 2° § 1° da Constituição Estadual de 1991. 

Estas são as razões do presente VETO integral, que faço encaminhar à 
apreciação dessa Casa de Leis. 

Macapá-AP, 26 de setembro de 1994 

DECRETO_S. 

DECRETO N° 5135 

jrwtJ1tt4 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

DE 26 DE SETEMBRO DE 1994 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da ConstiluiÇJIO do Estado do 
Amapá e de acordo com o artigo 4' da Lei n' 0011, de 12 de maio de 1992 e o contido no Ofício 
n' 07566/94-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

1" - Conceder o ad iantamento em oome de LÚCIA DE FÁTIMA DE 
ARAÚJO AGUIAR, Técnico em Assunto Educacional , nos termos do item III . parágrafo 
único do anigo 2' da Lei n" 00 11 . de 12 de maio de 1992, até o valor de R$-4.500,00 
(Quatro Mil c Quinhentos Reais) , destinados a custear despesas miúdas de pronto pagamento 
com mate ri al de consumo c serviços de te rceiros. objetivando a realização do evemo 
denominado "Corrida da República". 

2' - O adiamamcmo concedido de ve ra ser aplicado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias . a contar da data do recebimento. 

· 3' - A referida despesa deverá ser empenhada na Fome de Recursos FPE 
(101), Programa de Trabalho n' 08462232.246 , nos Elementos de Despesa 3120.00 · 
Material de Consumo o va lor de R$-2.000,00 (Dois Mil Reais) e 3132 .00 - Outros 
Serviços de Terceiros o valor de R$-2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). 

4° - O responsável pelo adiantamento deverá apresentar prestação de comas, 
devidamente homologada pelo titular do órgão, na Secretaria de Estado da Fazenda. dentro de 
10 (dez) dias. contados do término do prazo de aplicação constante do item 2' . 

Macapá, em 26 de setembro de 1994 

DECRETO N° 5136 DE 26 DE SETEMBRO DE 1994 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da ConstituiÇJIO do Estado do 
Amapá e de acordo com o artigo 4' da Lei n' 0011 , de 12 de maio de 1992 e o contido no Ofício 
n' 07568194-GABISEEC. 

RESOLVE: 

I o - Conceder o adiantamento em nome de ADINAELZA DO REGO GÓES, 
Professora de Educação Física. nos termos do item III. parágrafo único do artigo 2° da Lei n° 
00 11 , de 12 de maio de 1992. att o valor de R$-4.000,00 (Quatro Mil Reais), 
destinados a custear despesas miúdas de pronto pagamento com material de consumo e serviços 
de teremos, obJcUvando a manutenção e implementação da "Escolhinha de Futebol de 
Campo" realizada neste município em quatro polos. 

2° - O ad iantamento concedido deverá ser ap licado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. a contar da data do recebimento. 

3° - A re fe rida despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recursos FPE 
(101),. Programa de Trabalho n° 08462232.246. nos Elementos de Despesa 3120.00 . 
Matenal de Consumo o valor de R$-2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) c 
3132.00 - Outros Serviços de Terceiros o valor de R$-1.500,00 (Hum Mil e 
Quinhentos Reais). 

. 4' - O responsável pelo adiantamento deverá apresentar prestação de contas. 
devidamente homologada pelo titular do órgão. na Secretaria de Estado da Fazenda, dentro de 
lO (dez) dias. ,omados do termino do prazo de aplicação constante do item 2° . 

Macapá, em 26 de setembro de 1994 

)rM/(dJ?.~ 
IBAL BARCELLOS 

Governador 

DECRETO N° 5137 DE 26 DE setembro DE 1994 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAl'Á,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da ConstltulçM do Estado do 
Amapá e dr acordo com o artigo 4" da Lei n' 0011, de 12 de maio de 1992 e o contido no Ofício 
n' 07601194-SEEC, 

RESOLVE: 

I' - Conceder o adiantamemo em nome de MARIA JESUJNA COSTA PICANÇO, 
Direi ora da Escola de I" Grau lvanhoé Gonçalves Martins. nos lermos do item Ill, parágrafo único 
do anigo 2" da Lei n' 001 1, de 12 de maio de 1992, até o valor de R$-650,00 (Se!Kentos e 
Cinquenta Reais), deslinados a custear despesas miúdas de promo pagamento com material de 
consumo e serviços de terceiros. objelivando a manmenção e conservação do prédio e o 
desenvolvimemo das atividades administrat ivas da supra mencionada escola. 

2' - O adiamamemo concedido deverá ser aplicado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias , a contar da data do recebimemo. 

3' - A referida despesa deverá ser empenhada na Fome de Recuflos Q.S.E (113), 
Programa de Trabalho n' 08421881.249, nos Elememos de Despesa 3120.00- Material de Consumo 
o valor de R$-200,00 (Duzentos Reais) e 3132.00- Omros Serviços de Terceiros o valor de 
R$-450,00 (Quatrocentos e Cinquenta Reais). 

4' - O responsãvcl pelo adiamamemo deverá apresemar prestação de comas. 
devidameme homologada pelo litular do órgão. na Secrelaria de Estado da Fazenda, demro de lO (dez) 
dias, comados do término do prazo de aplicação cons1an1e do ilem 2' 

Macapá, e 26 de setembro 1994 

'~!:~::!! Governador :L~Y 

DECRETO N° 5138 DE 26 DE setembro DE 1994 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,usando das 
atribuições que lhe sAo conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da Constltulça1l do F..!tado do 
Amapá e de acordo com o artigo 4' da Lei n' 0011, de 12 de maio de 1m e o coa~do no Ofldo 
n• 117641194-SEEC, 

RESOLVE: 

I' - Conceder o adiantamento em nome de REGINA MARY DE LIMA, Diretora da 
Escola Estadual Teotonio Brandão Vilela, nos termos do item Ill, partgrafc 11nico do artigo 2' da Lei 
o' 0011 , de 12 de maio de 1m, a~ o valor de R$-1.000,00 (Hum MO Rala), destinados a 
custear despesas miúdas de promo pagamento com material de consume e serviçcs de terteiros, 
objetivando a manutenção e conservação do prédio e o desenvolvimento das atividades administrativas 
da supra mencionada escola. 

2' - O adiantamento concedido deverá ser aplicado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimemo. 

ESTADO DO ANIAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 
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3' - A referida despesa deverá ser empenhada na Fonle de Rccunos Q.S.E (113), 
1'ro1rama de Tral!alho n' 08421881.249, nos Elementos de Despesa 312M)- Material de CXJ111umo 
o valor de R$-300,00 (Trezentos Reais) e 3132.00 - Outros Serviços de Terceiros o valor de 
RS-700,00 (SeteooJtos Reais). 

I' • Cll~r o adiAnwncnto em nome de VÁNIA REGINA FERREIRA DE 
ftGUEIREDO, Di~ra substituta da Escola Estadual Munguba do lar!, DOI ~rmos do item m 
pldpfo tlnico do artigo 2' da Lei n' 0011, de 12 de maio de 1992, ~ o valor ~ 
RS-1.000,00 (Hmn MD Reais), destinados a custear despesas miódu de pronto pagamento com 
11111eria1 de consumo e serviços de terceiros, objetivando a manutenÇfo e conservaçlo do pr!dio e o 
dC~a~volvimento das ati v idades administrativu da supra mencionada escola. . 4' - O responsável pelo adiantamento deverá apresentar prestaç!o de contas, 

devtdamente homologada pelo titular do órgão, na Secretaria de Estado da Fazenda, dentro de 10 (dez) 
dtas, contados do ttnmno do prazo de aplicação constante do item 2' 

-~i;4 
/~BAL BARCELLOS 

Governador 

2' • O adiantatoouo concedido deverá ser aplicado no prazo m.iximo de 30 (trinta) 
dlu, a contar da data do recebimento. 

3' - A referida despesa deverá ser empenhada na Fonle de Recunos Q.S.E (113), 
Proptma de Trabalho n' 08421881.249, DOI Elementos de Despesa 3120.00 . Material de Cllnsumo 
o valor de R$-300,00 (Trezentos Reais) e 3132.00 · Outros Serviços de Terceiros o valor de 
RS-700,00 (Seteantos Reais). 

DECRETO N° 5139 DE 26 DE setembro DE 1994 

4' · O responsável pelo adiantamento deverá apresentar prestação de contas, 
devidamente homologada pelo titular do órgão, na Secretaria de Estado da Fazenda, dentro de 10 (dez) 
dtas, contados do témtino do prazo de aplicação constante do item 2' . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,usando das 
~ que lhe sAo conferidas pelo artl&o 119, lndso XXV da Constltuiçao do Estado do 
AmaJ!' e de acordo com o artigo 4' da Lei n' 0011, de 12 de maio de 1992 e o contido no Ofl!cio 
n' 07642/94-SEEC, 

RESOLVE: 

Órgãos de Assessoramento do Goverl!.Q 

Casa Civil 

?OiiPAiUA NO 090 ;94-CCC 

O CH;JF P, DA CASA CIVI L DO GOVÊRNO DO ESTADO DO Al~PÁ, usa~ 
io das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo De creto (N) de 
18 .12.91 , Ar tigo 20, Inci so VIII do Regola•en to da Casa Civil 
do Estado do A.apá, tendo em vis ta o teor do Oficio no 066 /J L 
-DETRAER/CACI. • 

RESOLVE : 

Designar o servidor CARlOS AUGUS'I\l DE AL~!EIDA LIMA, Dir~ 

tor do Departamen to de Transpor te Aéreo;DETRAER, CÓdigo : CDS-
2, para viajar da eede de suas atri buiçÕes - MACAPÁ - até a 
cidade de Belém- PA, onde irá submeter-se a inspeção de saÚde , 
no periodo de 21.09 à 23 .09 .94. 

CH:li' IA DA CASA CIVIL DO GOVÊRl/0 DC ESl'ADO DO AI~PÁ, em 
pá, 20 .09 -94 . 

1-!aca 

PAULO ROBERTC AGUIAR MA~UES 
= Che:'e da Casa C i vil = 

Ratifico na fo!l!B do Art. 26 

da Lei n' 8. 666193. 

Eln, J]__J_ 0_9 _ 1_ 94_ 

ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

JUSTIFICATIVA N' 00 53194-CACI 

Assunto : Inexigcbilidade de Licitação 

Fi!l!B: Jli'!D - Manutenção e Conservação <E Aeronaves Ltda. 

Valor : R$-37.300,00(TRINTA E SETE MIL E TREZENDOS REAIS) . 

J UST I FICATIVA 

Justcfica-se a inexigibi lidade de llcltação para 
contratação da ~resa Jli'ID--Manutenção e Conservação <E l>ero 
naves Ltda, para execução dos serviços de inspeção e manuten 
ção das aeronaves de prefixo PT-FCZ (MJt\'OMJ'TOR), rr-FDL(BAN 
DEIRANTE) , l'T-FDA(NAVAJO) , PP-E!X (BANDEIRANTE I e I'T (OORON) -;
pertencentes ao Governo do Estado do Amapá,em virtude de ine 
xi stir em macapá oficinas habilitadas e harolCXJadas pelo oe 
partaJTEnto de Aviação Civil do Ministério da AeronaÚt ica parã 
este tipo de serviço e para viabilizar a execução dos servi 
ços especializados com rrenor custo posslvel , a Única errpresã 
com autorização do DACIMAER para dar assistencia técnica a 
todos os tipos dos nossos aviÕes é a supracitada. Esta justi 
ficativa encontra ambasaJTEnto legal no disposto no artigo 25 
inciso I da Lei n' 8.666 , de 2l de junho de 1993 . 

Macapá-Ap, 14 de setembro de 1994 . 

PAULO ROBER'ID AGUIAR MI\RC()ES 
Chefe da Casa C i vil 

A apreciação do Exrro . Sr. 

Governador com J parecer 

favorável desta CPL . 

Eln, 14 I 09 I 94 -------

ARLETE OLIVEIRA FERREIRA 

Presidente da CPLIGFA 

Ratifico na fo!l!B do Art. 26 

da Lei n' 8.666193. 

Eln, 23 I 09 I 94 - - ----

ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

JUSfiFICATIVA N' 054194--CACI 

Assunto : Dispensa de Licitação 

Fi!l!B : PE:ffiCIBRÁS DISIRIBUIIX)RA SIA 

Valor : R$-2.000 ,00 (OOIS MIL REAIS ) 

JUSTIFI C ATIVA 

Justifica-se a di spensa do ato licitatÓrio objet.!:_ 

v ando a aquisição de crnl:lustl vel destinado as aeronaves do 

Governo do Estado, até 31 de dezembro do corrente exerclcio, 

tendo em vista a PE:ffiCIBRÁS DISIRIIlUIIXW\ S.A, ser um Órgão i!!_ 

tegrante da Adninistração PÚblica Federal de acordo can o que 

di spÕe o inClso VIII do artigo 24 da Lei n' 8.666 , de 21 de 

junho de 1993, alterada pela Lei n' 8883 ,de 08 de junho de 

1994 . 

Macapá-Ap, 14 de setembro de 1994 

A apreciação do Exiro . Sr. 

Governador com o parecer 

favorável desta CPL. 

ARLETE OLIVEIRA FERREIRA 

presidente da CPL/GFA 

PAULO ROBER'IO AGUIAR MI\R(}1ES 

Chefe da casa C i vil 

Ratifico na fo!l!B do Art. 26 

da Lei n' 8.666193 . 

Eln,_23_ 1_ 09_ 1_ 94_ 

ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

JUSTIFICATIVA N' 057194-CACI 

Assunto: Dispensa de Licitação 

Justifica-se a dispensa do ato licitatÓrio p~ 

Subrreto a superior consideração do Excelentlssiro ra a contratação dos serviços de fornecinento de um allmço p:r 

Subrreterros a superior consideração do Ex!ro.Sr. ~ Sr. Governador do Estaoo a presente justificativa para efeito ocasião da visita cbs Ministros: Rubens Bayma Denis,oos Trar~ 

vernaoor a presente just ificativa, para efeito de ratificaçãc de ratificação. POrtes, E. Alulzio Alves , da Integração Regional, can suas re~ · 

GABARITO PREENCHIDO CORRETAM ENTE PREENCHA CORRETAMENTE OS GABARITOS-lO 

HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS 
MATÉRIAS DESTINADAS AO DIÁRIO 

OFICIAL DO ESTADO 

Até as 13 horas 
(do dia anterior): 

Portarias, despachos, instruções, atas, 
resoluções, extratos de contas, editais, 

avisos, retificações e atas 
a serem publicados de Secretarias, Autarquias, 
Empresas Vinculadas, Tribunal de Contas do 
Estado, Poder Legislativo, Poder Judiciário e 

Instituições, Partidos, Associações e Empresas 
que utilizam a Seção de Publicações Diversas. 

Até as 13:30 horas 
(do dia anterior): 

Leis, Decretos e Atos dos Poder Executivo 

• Rua: Cândido Mendes, n? 458 
• CEP · 68908 - 380 

• No preenchimento dos Gabarl· 
tos-10, há que ser obedecida a área 
demarcada, sendo o texto datllografado 
próximo às margens de cor azul, sem 
ultrapassá-las, com alinhamento em 
ambos os lados. 

* Entre os títulos e o texto há de 
ser utilizado espaço duplo. 

I 

* Datllografar: em espaço 01 
(um). 

* A datllografla deverá ser limpa, 
sem erros, rasuras, letras rebatidas ou 
borrões. As letras deverão ser de cor 
preta bem nitldas, sem bordas borra· 
das, sem estarem fechadas. Não de· 
vendo ser empregados tipos manuscrl· 
tos. 

ADQUIRA OS GABARITOS NO PRÉDIO DA IMPRENSA OFICIAL 
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pectivas canitivas e autoridack!s estaduais, no dia 15.09.94 , Artigo 24, INCISO V DA LEI8.666/93 de 21 e.e junho de ·1.994 

no valor de R$-6.700 ,00 [Seis Mil e Setecentos Reais).ern favor 

Ja fima JUÍÍO llHlJ N. LIMr< JllflCE, face a situação eX! erner_ 

gência, vez que a confimação da chegada e o nÚrrero de parti_ 

cipantes não foram feitos em tenpo hábil para se proceder a 

qualquer ll'Odalidade de ~icitação . Considerando a inportãncia 

da visita para o interesse pÚblico estadual, optou-se Pela 

contratação direta,cuja ação Administrativa encontra amparo 

legal no disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei n' 8.666 

de iLde jllllho de 1993 . 

flacapá-Ap, 14 Je setembro de 1994. 

PAl!W ROBER'JO l'illlAR Ml\RC(JES 

~fe da Casa Civil 

P. apreciação do Elaro . Sr. 

Governador can o parecer 

favorável desta CPL . 

ARIEl'E OLIVEIRA FERREIRA 

Presidente da CPL/GFA 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Administração 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 061/94-SEAD. 

Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, a mani
festar por escrito, à SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS
TRAÇAO, o interesse na aquisição de Imóvel Residenciais de pro
priedade do Governo do Estado do Amapá, no período de 28/09/94 
à 12/10/94, para efeito do Exercício do direito de preferência, con
forme estabelecido nos artigos 4° e 5', parágrafo único, do Decreto · 
n' 4467 de 26/07/94, que normalizou a Lei n' 0159 de 28/06/94. 

Outrossim esclarecemos que a não manifestação, no período 
acima estabelecido, será considerado como renúncia a preferência. 

01 · MARIO GURTYEV DE QUEIROZ 
Av: Procópio Rola, 81 

02 -BENEDITO ANTONIO LEAL DE MIRA 
Av: Raimundo Alvares da Costa, 767 

Macapá-AP, 26 de setembro de 1994. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária de Estado da Administração 

Justiça e 
~e~an9a Pública 

GABINETE DC SECRE'i'ARIO 

Ratifico na forma do Art. 24 da Lei 

N° 8.656/93. 
Eln , .]l_}~...Jj_ 

ANN18!11 R!JlCELLOS 
Governador 

JUS~r;·r~ ·,rm :;o 041/94-S~iUSP/AP 
Ass<~"'" I!!EXIGIBILIDADE JE LICITAÇÃO 
Pedi:io de Cotayão n' 50ó/94- SFJUSP/AP 
Firma: PE-TROBilAS DISTRIBUIDORA S/A 
Valor R3 95 .452 ,00 

Justifica-se a ir.exibilidade de licitação para a con
tratação inerente do fornecimento de c<Jmbustivel (100 .000 -
Li tros de Álcool hió.ra;ado 1 100 .000 Li tros de Gasolina comUJ 
e 60 .000 Litros de Óleo diesel) , através do Pedido de Cota · 
ção-PC de n' 506/94-S&JUSP/AP, cor;espondente ao valor tota 
de RS 95 .452 ,00 ( l!OVEJ:TA E CIKCO MIL, ~UATROCEIITOS E CIN 
QUENTA E DOIS REAIS) , em favor da Firma: PETROBRAS DISTRI 
BUIDORA S/A.1 Esclareceoos que, trata- se de uma situaÇão . 
emergêncial, tendo em vista a licitação ter sido realizada 
na modalidade de Tomada de Preços de n' 126/94- CPL, e não 
ter comparecido nem uma Firma interessada, com isso a falta· 
do combust ivel 1 está prejudicando o boo a."damento das at ivi· 
dade·s desenvolvidas por este Órgão. 

Para salvaguarda dos al tos inter esses da Administra ' 
ção PÚblica e o fiel cumprimento dos rigores da Lei 1 esta · 

· justificativa encontra embasamsnto l egal no dispoeto do 

A apreciação do Exmo . Sr. 
Governador com o parecer 
favoravel desta CPL . 

Eln , _ 3_1 _I~ ...Ji.. 

ARLETE OLIVEIRA FERR3IR' 
Presidente da CPL/GEA. 

(Republicado por haver saído com Título incorre to) 

COORDENADOR!AS ESTADUAJJI 

Meio Ambiente 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: (1º) Primeiro Te rmo Adi tivo ao Convê 
nio n' 001/94-CEMA . 

PARTES: 

OBJETO : 

DOTAÇÃO: 

O Estajo do Amapá e o lnsti tu to de 
Te rras do Amapá com a interveniência 
da Coordenadori a Estaduê.l do Meio Am 
Ambiente. 

Alteração da Cl áusu la Qu in ta que tra 
ta da dotação, com injeção de recur 
SOS f i nanceiros para ate nder as neces 
sidades do objeto do Convêni o n' 0017 
94 -CE1-1A . 

As despesas decorren te s des te termo 
aditivo correrão à contado F.P.E (101: 
no valor global de R$ 110 .000 ,00 (cen 
to e dez mil Re iais ) programã 
03 .10 .059 2 .357 sendo R$ 40 .000,00 
(quarenta mil reais) no elemento de 
despesa 3120 .00 e no t a de empenh o n' 
94NE00122 e R$ 70 .000 ,00 (setent&. mil 
reais) no elemento de de spesa 3132 .00 
e nota de empenho nº 94NE00120. 

DATA DA ASSINATURA: 16. 08 .94 

Macapá , 16 de agosto de 1994 . 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA FARIAS 
, Coordenador - CEMA/ AP , 

ÓRGÁOSAUTÔNOMOS 11 

Departamento de 
•Estradas de Rodagem 

NUCLEO SETORIAL DE PLANEJAMENTC~ 

l' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 006/94-DER/AP. 

l' TERMO ADITIVO AO CO~'TRATO Nº 006/94 
DER/AP,FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO AM~ 

PÁ E A FIRMA TRATORMAQ-·COMÉRCIO E RE 
PRESENTAÇÃO LTDA. ,COM !. INTERVENIÊNCIA 
DO DER/AP,CUJA PUBLICAÇÃO EM RESUMO 
CONSTA DO DIÁRIO OFICAL N' 0820 DE 03 
DE MAIO DE 1994,PARA FINS NELE DECLAR~ 

DOS. 

Pelo presente TERMO ADITIVO,o ESTADO DO AMAPÁ, como 
ADITANTE, e a fi nna TRATORMAQ-COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, 
como ADITADA e o DER/AP, como INTERVENIENTE, declaram, ace~ 

tam e ajustam que as cl~usulas do Contrato, caracterizado 

nas indicaçÕes básicas acima aludidas , passaJP a vigorar com 

a seguinte redação. 
CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO E VALOR DO CONTRATO: O presente Co' 
trato fica acrescido o valor R$:75.000,00, ao valor do Cor 

TRATO QUE ERA DE CR$-150 .000,00 (Cento e Cinquenta Mil )URV. 
passando para R$:-225.000,00 (duzento e Vinte e Cinco Mil 

Reais). 
As demais cláusulas integrantes do Instrumento ora 

aditado penneneceram em pleno vigor,na forma em que acham 
redigidas, sendo ratificadas tieste ato, para todas as com;'~ 

quências de di rei to. 
Por estarem assim concordes em relação a este TERMO 

ADITIVOP, assinam este INSTRUMENTO em cinco vias de igual 
teor, na presença de duas Testemunhas, também no fim assi n~ 
das, devendo este TERMO SER PUBLICADO no Diário Oficial do 
Estado do Amapá no prazo de 20 dias apÓs sua assinatura. 

Macapá, 21 de setembro de 1994. 

RAI~WABA GARCIA 

TRJBUNAL REGIONAL FED:J 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

SECRETARIA DA 1 ~ VARA 

EXPEDIENTE DO DIA 23 DE SETEMBRO DE 1994. 

Juiz Federal MARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Di r . Secretaria : Marcos Ant onio Dourado de Aragão 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 
Procurador 
Executado 

Exec . Divers . 
Exeqüente 
Procu radores 

Executado 
Advogado 

Emb . à Exec . 
Embargante 
Advogado 
Embagado 
Procurador 

92 .0001298-1 
FAZENDA NACIONAL 
Dênio Silva T1é Cardoso 
DURANDI CARDOSO DAS NEVES 

" Expeça- se auto de arrematação , 
uma vez pagas as çustas pelo ar
rematant~ . 2. - Apcs , proceda-se a 
transferencia dos valores deposi -· 
tados a fls . 47 para conta da Fa 
zenda Nacional. 3.- Indique a Ex e: 
qüente bens do execu tado , sobre a; 
quais possa recai r a penhora . In
timem- se . l•lacapá, 19 . de setembro 
de 1994 . t-IARCUS VINICUS REIS BAS 
TOS - Juiz Federal Substituto -:" 

93.0000542-1 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
AP - 307- A Luiz Carlos Lugues 
AP/317-A Gerson Schwab 
LUIZ FElJPE DE CASTRO SILVA 
AP/192- Ruben Bemerguy 

"Junte - se . À contadoria para os 
cálculos atual i Z<!dos. ApÓs , dê - se 
vista dos autos a Exeqüente, pe
lo prazo :egal para as providen
cias que se fizerem nece ssária . 
Int ime-se . Macapá , 2í de setembro 
de 1. 994 . MARCUS VINICIUS REIS 
BASTOS - Juiz Federal Substituto-'! 

AUTOS COM SENTENÇA 

92. 0000668-0 
NELSON MONTEIRO DA SW/ A 
AP /C54 -0rgeni Jucá Lei te Franco 
FAZENDA NACIONAL 
Dênio Silva Thé Cardoso 

"Vistos, etc . Cystas pelo Embargan 
te .P.R. I.Macapa , 20 de julho de -
19~14 . ~IARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Juiz Federal Substituto-." Valor 
das custas : RS1J , 70 (t reze reais , 
setenta centavos) . 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

, Contém o presente expediente 3 (tres) f ei 
tos civeis , para conhecimento de despachos e sen
tença . 

TIDBUN~ REGION~ ELWOML 11 

AUTOS DE EXECEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 
Processo n• 003/94 · Classe IV 

ASSI.MIO : Suspeição can base nos arts. 20 parágrafo 
Ímico e 28 §§ 2º e 3' do CÓdigo Eleitoral 
c/c arts. 265 , III, 266 , 312 e 314 do CPC . 

FXCIPrnm: : Adonias de Frei tas 'l'rajano de Sow..a. 
ADVOCAOO : Dr. tvrerico Leal. 
FXC!P'l'OS : Membros Efetivos, Membros Substitutos e Pro 

curadores credenciados do ,TRE/ AP. -
RElATOR : JUIZ PRESmmrE DES'I'E TRE/ AP 

Tratam os oresentes autos de exce.ção de s11~ 
neição, fo rmulada Delo Sr . AOCNIAS DE FRET1'AS TRAJANJ DE 
'!fJJZA , .iá devidamente qual i ficado contra :odos os mem
bros desta ~gri>gia Corte . 

Destarte , o oedico engloba tamhém os Procu-
radores I()ACTR MIDES DE SUJ7.A e JOSÉ F.!AEllES ~ 
TEIXEIRA oue não mais atmm junto a este Ílrgão . 

Por outro lado, a susoeicão nnvolve todos 
ns suo lentes neste Egri>gio Tribunal , JuÍZes OCGlAS EVAN
GELIS'fA, CAOO AN!WIO, F'RAN:JSCO OLIVF.IRA, JOÃO BRA'l'I'I, 
PAliTO Sf.NJU) e MAtllEL ffiJZAROO, e ainda os ex-membros 
illiNAROO SUJ7.A e ANIWIO CABRAL. 

Can efe.i to , não há nenhuna t\mdamentaciío P. 

. oravas no oedicto nara oue todos os memhros desta Caso, 
ilssim C<Nl seus suolentes ficessem illiDecidos de f\mcio
nar no feito oertinente . Razão oela aual, indefiro o PP.

dido nor manifesta illiDrocedênci a. 

Macaoá ?.!i. 09 . 94 · 

(a) Des. GIUIE!ml DE PAUlA PI!fiEOO 
Presick!nte (b TRE/ AP 
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SPCRE:I'ARTA .fiiDTCTÁRTA E DF INFORMÁTICA 

F.DTTAL N' 047/94 
PROC. N• :1Sl /94 - CLASSE VTT 

A. !li rrtrr:1 r!o Secret~ri~ JudiciÓri.1 o rir T~fnrmÁ ti<:o , 
ele nMr:1 dr f:-.:nº . Sr. J)::.:, , !)rP.sirlcr_tr. , fnz snher r:~os in
tr.J"0~S.1rl(lS ~ 01 1~ , n~ln Srrrrt1ri 0--f.r: r:~l dR r:~rni?.s;n F::~c~ 
tivn Hrginr,~ J rir P.1rti do rln Sncio l lle.'l'llCr:Jcin Rrnsilri ç:J 
- PS!1R , foi rra11rrir!o o Hr~ic,trn do !1 i rrtnrin l·llnicipnl 

de IAMNJAI . IXl JART r N'Srl'c't ivn Cnnis;,oo EX0 f'llti vn, cm 
,1s sP.ÇJJi'1trs crmno:;icr.rs : 

T - IJTilf:I'ÓRTO r.flJNTCTPAI.: l~:1nnrl llncifll;1r rln Si lvr , R.1_1_ 

•n~mrln llnnot<" d1 Sil ve, lui7. Hillf'irr Ní'tn , flrnrrlitn flrrt_i_ 
nn rle t~nt1 , Antrmr FnnsrcJ r·nrvaJ>-,o , Roirrundo l.im,1 llue_r: 
h"! , S1nrl m f.1.1t'i f-l cios S.1ntns f·\.1 rOPP-S , f·iR r lPr.e rln Ni!SCirn:~ 

to Snus;1, l10tJs- Arnor Prrr i rfl lnrY'S , nr.uz i lr.nr. Prrr.i ril Ln
rJPS r 1"1rlnrJrll"' l·l:')t !r;l C.1i:1 . 

·n - llF.IfGAIXl À C<JNVFN;ÃO RFr.TONAI.: J~1n01'l nnciillnr rln 
:-;; 1 v.1 . 

TTT - SUPIJ-NrE DE DF:I.Fr.AIXl À C<JNVFN;ÃO Rlr.TONAI.: R.1i•m>:' 
rln ilon:Jntn rb Silv.1 . 

TV - COOSSÃO Jo:XfflJ'rTVA: 

Prrsidente : l•l:1nnnl nnrim,1r rl1 Si Jvn 
Vicr -Presict.ente: Juiz Riheirn Nrto 
Secretárin : S;•nc1rn J.1:1r ia rtos Snntns M:1ro11rs 
'!'escorei ra : l)(w. i Iene. !'~ r,' i r" lnor.s 
Li der rta Bancarta:Rnirrmdn 1\l"•nnto rta Si Ivo 
SIJ!) Ientr.s : t~nrlcn~ rto Nnscilll'!otn Snusa r 

lle.us- Amor Percirn lnn~s . 

P<1rn os rfe i tns nr'Pvistos no nrt 09.? ria Resn1uGào nº 
10.78S/80 - 'l'SI' , f3z-sr ouhlicnr o DJ"P~ente frlital , ms 
te. s rtn êr l. 091 de c i tarle Rr.snluciio . Secretaria Judi 
ci<Í r i?. e rir Tnformqti ca , rrr n de c.etrm~ro dr 1.994 . 

(a) SANDRA PilAR SPERRV BRA'rrT 
Secretária .Judici ;Íri a 

CORREG[jORI A REGIONAL ELEITO RA L DO At~APA 

EXPE DIENTE DO DIA 23 DE SETEI1BRO DO ANO DE 1994 

REC LAt-IAÇÃO : 
RECLA11ANTE: 

ADVOGADOS 

RECLAf.IADO 
ADVOGADO 

N• 085/94 
Coligação " Tudo por NOssa Ter ra" 
João Alber to Capiberibe . 
Marcelo Cardoso Nassar 
Hilton Gonçal ves Ribeiro 
Coligação "Tudo por NCssa Terra" 
J o e l Souza das Chagas 
"Vi stos, etc . . . . Por 1sto, indef i 
roa pretensão da inicial P.R. l. Cum 
pra- se . J.tcp . 22 .09 . 94 . (a) Dr . Fran ::: 
c isco Souza de Ol i veira - Juiz Eleito 
ral Au xi l i ar" . 

HECWIAÇÃO NQ 101 /94 
RECLAI•IANTE : Pa r tido Progressista Refo r mador 
RECLAI-IADA CoLgação " UI•I AM"Á DE TRABALHO " 

" Vis tos , etc ...... O imperativo da 

no rma legal é categorico ao estabele 

cer os dias e horário da pro~aganda -
ele i to aos diversos cargos el etivos 
em disputa a el eição do dia 03 de ou 
t ubro vindouro , não cabendo a quem 
quer que seja introduzir mudanças no 
prec e i to legal . 
De tal sorte , o candidato à Deoutado 
Federal , Eraldo Trindaje tem o. direito 
de p~s t ular pa r a que a lei se cumpra, 
se nao o vi nha sendo f eito , resguarda-
do o direito dele como dos demais no 
art . 73 e seus paragrafos , da Lei nQ 
5. 713 /93 . 
Ass i m no ti f i que- se a C o! igação ind ig i 
t ada como descumpridora da lei para que 
se respei te o mandamen to legal . Noti 
fique - se também às Emissoras Geradoras 
Te levisão e Rád io para que se abstenha 
de veicular a propaganda eleitor al gra 
tu i ta , em desacordo com mandamento !e 
gal , acima referido .P .R. l.Cumpra- se . -
l(cp , 21.09 . 94 . (a) Dr . João Brat ti - Juiz 
Eleito r al Auxiliar" 

RECLAMAÇÃO Nº 082/94 - Pedido de direi to de resposta 
RECLAJ.IANTE : COLIGAÇÃO "TUDO POR ~OSSA TERRA " E 

JOÃO ALBERTO CAPIBERIBE 
ADV . JOEL SOUZA DAS CHAGAS 
REC LA11A DO COLI GAÇÃO " UI~ A~IAPÁ DE TRABALHO " 

RECLAMAÇÃO 
REC LAI~ANTE 
RECLAMADO 

"Vis tos , etc ...... Isto posto julgo 
proceden te o pedico formulado na ini 
cial , consistente no direi to de respos 
ta . Transitada em jul gado , façam- se as 
anotações de estilo e arqui ve- se :· 

N' 089/94 
COLIGAÇÃO " TUDO POR NOSSA TERRA" 
COLIGAÇÃO " UM AMAPÁ DE TRABALHO " 
"Vistos , etc ... . .. Isto Posto julgo 

improcedente o pedido formulado na 
inicial , cons istente no direi to de 
resposta . Tr ansitada em jul gado, fa 
çam- se as anotaçÕes de estilo e ar 
quive- se . P.R. I e cumpra- se . Mcp . 22 
.09 .94 (a)Dr . Franc isco Olivei ra -
Juiz Eleitor al Auxiliar" . 

PROCESSO NQ 094/94 
REPRESENTANTE : COLIGAÇÃO " TUDO POR NOSSA TERRA " 
ADV . DR . MARCELO NASSAR E OUTROS 

REPRESENTP,DO 

DIÁRIO OFICIAL 

COLI GAÇÃO " UM Al~ltPÁ DE TR ABALHO" 
SENTENÇA - I sto posto julgo im 
procedente o pedido formulado na 
nicial , cons istente no di rei to de 
respost a. Transitada c~ j ulgado , 
f açam- se as anotaçÕes ele estil o e 
arquive - se . (a) Dr . Fr·ancisco Oli 
veira - Ju iz Eleitoral 1\uxi liar"

do TRE/AP. l·lcp . 23 . 09 .94 . 

PROCESSO I!' 090/94 - Pedido de l.iminc,r 
RECLAWd~TE COL:GAÇÃO "TUJO POR NOSSA TE :lRA" 
AJV . i·IA HCELO NASSAH e Ouc r os 
llH EC Li\I·IAOQ COLfGI•.ÇÂü ''UI•I fd.IAP;\ DE THI•.BALHO " 

SENT ENÇA - 1 sto posto JU l go 1mpro 
cede:1te o pedido fo:-mu!Jdo na inl 
cial , co:1siste no :Jt'riido de di rei 
to de resposta . 'i'ransi tada em jul 
gado ' Ü!Çilm- se as anotaç Ões de es 
tilo e aroui ve - se . :JUb l ique- se, Rc 
gistre- se , incime - sc c cump ra - se~ 
(a) Dr .Francisco 01 ivc•i ra - Juiz 
'::leitora! Au xil iar do THE/ AP .I•lcp . 
22 . 09 . 9 ~ . " 

PHOCC:SSú fiQ 084/94 
HECLA.I•lANTE COLIG1\ÇÃü " TUJO POR NOSSA ~cRRII" r 

JOÃO 1\I.UERTO CI\P:BEillBE " 
/til V. I·L'·. IICC:LO i~ ASS i\R c OUTilOS 
RECLAIMJO COLIGAÇÃO "UI·! ld•JAPÍ, DE TR ABA LHO" e 

SALOI~ .~O 1\LCOLui-IBRE 
"V istos etc ... Ante o exposto 
inde firo o pedido de resposta , por 
não enc ont ra r arnp ar-o na norma enfo 
cada na in ic ial. P. ll . T. Cumpra::: 
se . l>lcp . 22 .09 .94 . (n) João Br atci 
Juiz Auxiliar do TRE/A? . " 

TE Rr·IO DE ENCEHRAi~E'ITO 

Contém este expediente 07 (sete ) 

fe itos el eitorais para conhecimento de despachos, 

decisÕes e semenças .ikp . 23 .09 .S$,cc"l'' "~'"'''' r-<,1', 
Otlclal de ablne t ~ da '/l ce-P · ~~idlln~l ~ 

~.u.wa 

2' 7JM. ELEI'Iffi.I<L - EXPEDIENIE PARA CIÊN::!A DI\S PM'!1:S E IN!EII':SSIJXE 

- Processo de Ex c 1 usão nl! 253 

- REPRESENTANTE : l•!inistério PÚblico Eleitoral 

- REPRESENTA DO : Adi l son Pereira da Costa e outros 

Pelo e xp osto , julgo parcialmen te proceden 

te a representação for mulada pe lo ~1 ini sté r io P~ 
blico Ele i t ora l determ in o o cance l amento das i n_§ 

criçÕes eleitorais dos eleitores relacionados às 

fls . 05/17 , exceto quan to às dos Srs . JOSÉ PERE} 

RA DA COSTA (00 25212525/35 ) e JOSÉ DA SILV A AUE S 

{25016 425/34) , que , atempadar:1en t e , co mprova ram a 

validade de suas inscriçoes . 

Com o t :â nsito em julgado , pro ceda - se con:orme 

Art . 78 do CÓ d igo Eleitoral . 

Publi que - se 

Regist r e- se 

Int ime - se 

Comunique - se ao TRE/AP 

'MI.cap á - AP, 26 de "'ite.mb r o de 1994 . 
I I I J, r· 
,,. / ' 'A-:-~ 

RO~·II~EL ARAUJO DE OL1VE IR A 

JUIZ ELE ITO RH 

Ata da 277' Sessão (Ordinár ia) Dia 20.09.94 

Presentes os Ju i zes GI LBERTO PINHEIRO , Pres i den t e; 
LUIZ CARLOS GOHES DOS SAN~OS , Vicc - Prcsidcntc c 
Corregedor ; l·IARCUS BASTOS , JOSÉ EUSTÁQUIO TE 1 XE I 
RA, CONSTi\NT !NO BRAHUNA , PAULO SANTOS , Subs ti tu tÕ 
Convocado c o Procurador Regional , Dr . SADY D'A'l1J.lP 
ÇÃO TORRES FI LHO. Sec retariou a sessão o Be l . JOSÊ 
I•IARIA I~ONTE!RO DAVID , Di rctor Gera l . -x-x- I-ATAS: 
Lida c apr ovada a ata da sessão anter i or . -x-x-II
EXPEDIENTES: 01) - Oflc io-Circ. n• 2.558 - SJ Do 
Diretor da Secretaria Judiciária do TSE - x- 02) -
OfÍcio n' 310/94 - GAll/6 ' ZE- Do Juiz Eleitoral -
(Santana). -x-x- III - COMUNICAÇÕES/PROPOSIÇÕES: O!) 
Do Presidente. - O Presidente sauda o Juiz Paulo 
Santos , substituto convocado, sugerindo se sinta 
cm casa . Os demais Juizes e o Procurador Regional 
aderem. O Ju i z agradece . -x- 02)- Do Presidente. 
Estevc , na manhã de hoje com o Governado r do Es t a 
do, para ajustar a ida de Força Policial para o in 
te r ior do Estado . Sua Exc ~ Jência mostrou- se reccptl 
vo . -x-x- IV - DISTRIBUIÇAO DE AUTOS: 01) - Proc. 
n• 008/94 - Classe II - Mandado de Segu r ança . - lm 
pe trantc : Adail Barr i ga Dias (P re s i dente do Dirc tô 
rio Regional do PT do B. ) - Autoridade Coatora:Prc 
sidente do T.R.E. /AP . - Ao Juiz t~arcus Bastos . Ho 
mologado . -

Ata da 278' Sessão (Extraordinária) Dia 21.09.94 
Presentes os Juizes GILBERTO PINHE1RO , Presiden te ; 
LUIZ CARLOS GOI·IES DOS SANTOS , Vice - Prcsidente c 
Corregedor ; l·IARCUS BASTOS , JOSÉ EUSTÁQU IO TEIXEI 
RA , CONSTANTINO BRAHUNA e o Procurado r Rcgi ona( 

:Dr. §ADY D' ASSUMP ÇÃO TORRES FI LHO . Sec re t ariou a 
sessao o Bel. JOSE ~lARIA MONTEIRO DAVID , Di re to r 
Geral . -x-x- I - ATAS: Lida e aprovada a ata da ses 
são ante r ior . -x=x=-II- EXPEDIENTES: 01) -Oficio 
n• 251/94 - 2• ZE (Macapa ). -x- 02) - Oficio s/n'
BANAP.- x-x- III - COMUNICAÇÕES/PROPOSIÇÕES: 01) -
Do Corregedor. - Se ausentara da c i dade no:; dias 
de amanha e 6' fei ra e solicita a requisiçao do 
substitu to para atender aos trabalhos da Corregcdo 
ria . -x- x- IV - DISTRIBUI ÃO DE AUTOS: 01) - Proc-:
n• 010/94 (Classe II - Mandado de Segurança . Impe 
trante : I~.R.P. da Costa. Autoridade Coatora : J ui~ 
Francisco de Souza Oliveira . - Relator: Jui z Eust~~ 
qui o Tei xeira . 

Pág. 5 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

PORTARIA NQ 280/94-GAB/PRESIDENCIA 

O Prec.i<fent:e do Tribunal de Justiça 
do f"s tado do Amapá, em exerc1cio. 
Dc"""'r>argado r· MARIO GURTYEV DE QUEIROZ , no 
uso d:l s atr i buiçc")es que lhe confere o ar·t i go 
í~f,, i 1 1C i ~~o VI do f~cgirnento I nterno _ 

RESOLVE : 

NOMEAR par·a o Car·qo Efet ivo •ie 
rPIPf o ni ';~ 1 : a, const:rtrrtf:~ do {'\nexo v da Tabeln 

ck' h r 11po:·; de f~ t ivi dtlde s Pe r·rnanente;:; 1GA~1 ···0f·,, 

Cod ii]n NF·-· 603, Ni.vPl NE·-0(:, no-~ termo~:; do--·. 
at ti\r<•,; ,1!' e no , inc i so I do Decr eto (N) 
Íl7ú., .-!(~ L S dP n~o·r i o dP J90 l, os segui ntP·', 
C(!nt r r r ~:a dos : 

NOME M~DIA CLAS. 

- EDIVALDO DAS GRAÇAS LEITE 84,00 

- MAURO DE JESUS GONÇALVES 84,00 

ri [:::~ la Portar ia entra em viqo r na 
da t J .- Je ·:. rra pr rb l i caç~io no Diario Óf i c ial do 
F'·. J-nd(). 

flub I i qur··· S P . R~~gi s tre-se _ 

Mier:apá , 23 de setemilr"O de L 994 

EDITAL NQ 007/94 

O Desembar9ador MARIO GURTYEV DE 
QUEIROZ , PtP'.ide ~ete do Tr- ibunal de Justiça, no 
w"'.n da~~ atrih•rir,·ões lega is que lhe são 
con l c .. r· i dcn pelo ar t'. 26, i nciso XXll do 
f.-lC:l g irrr( •rdo lnt.r·r rto do Tr i bunal de Justiça do 
h:~t<l·lo d11 Amr1p:L 

Conside rando que existem vários 
candid::t l~of, n_pr ovado~:. par·a o cargo de 
fio to r i :· t·. 1-1 , eiT!pat;-Hio:~; com a nota 77 ,00; 

Considerando a nece";; i darle de pr- oceder 
iJ() , h,·:~PIIrprt P pt:l.l él r i n·; de nc~meação; 

Convoca r):::·, ;ü,a i xo r(~ I acionados par· a, 
no 1}r:t .w de 11n ltnr w>, apos a publi cação deste, 
apr ('". ldnt.-tr Prrr ns docr.Jmentos nece::.sâl'ios ao 
. lr ·: '{·rtr!),·tt.~~, (0ntorrrrr· m'. c.r ite r i os do EDI TAL DO 
CONCURSO : 

- LAURD BARBOSA DIAS 
- JOSÉ ALTOMIR DE OLIVEIRA LOBATO 
- EVALDD LIMA DE OLIVEIRA 
- ELIELSON MOREIRA SANT'ANA 
- EDVALDO ALVES DE SOUZA 
- CARLOS ANTONIO NAZARÉ CA NTUARIA 
- AILTON SOUZA LIMA 

UrJ LI o~:;::. i rrr informa aos respectivos 
1 r"·\! r• i i 1 I: r! n~. que H nJo !1 \..H'CSen taçào dOS 
dtH .. rrrl rc·nlo·"'"· a data aprazada, acatretará a 
J)r r .tPr qa~ão da r ias::. i f i cação dos mesmos . 

M.::rr:ap-3, 73 de setembro de 1994 . 

do T JAP 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' Ol71/94-G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amapá, no uso das alribuiçõcs que lhe são conferidas pelo artigo 30, 
inciso 11, do Regimento Interno do Tribunal e tendo em wta o contido 
no P.A. n' 0852/94-S.C. 

RESOLVE: 

Autorizar o Oficial Prowório do Cartório de 
Registro Ci>il das Pessoas Naturais do Município de Amapá, a 
proceder a regularização de 25 (vinte e cinco) Editais de Proclamas de 
Casamento, registrando-os no Livro D, de Registro de Proclamas, 
providência essa que não vem sendo cumprida, desde 19 de fevereifo 
de !992. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e 
cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, . em 20 
de setembro de !994. 

Desembargador MÁRIO QUEIROZ 
Vice-Preside e/Corregedor -G 

d Justiça -TJAP. 



Macapá, 27-09-94 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0172194 -G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, Vice-PresidenteiCorregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amap~ no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 30, 
inciso II, do Regimento Interno do Tribunal e tendo em vista o contido 
no P.A. n' 0712194-S.C. 

RESOLVE: 

I - REVOGAR a Portaria n' 0026194-G.C., 
datada àe 07102194, que nomeou o Sr. ANTONJO BENEDITO 
PEREIRA, para exercer o cargo temporário de Juiz de Paz da 
Comarca de Oiapoque; 

II - NOMEAR, temporariamente, sem vínculo 
e sem ônus (Múnus Público), o Sr. JAIRO BEZERRA RIBEIRO, 
brasHeiro; casado, funcionário público, residente e domiciliado à Rua 
Santos· Dumon~ 270, Município de Oiapoque, neste Estado, para 
exercer o cargo de Juú. de Paz daquela Comarca. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Esta Portaria entrará em vígor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e 
cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' .0173194 -G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, Vice-PresidenteiCorregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amap~ no uso de suas atribuições legais e tendo em vísta o contido no 
P.A. n' 0686194-S.C. 

RESOLV E: 

OFICIALIZAR a LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, usufruída pela seNentuária 
MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO GAMA, Auxiliar Judiciário 
do Quadro de Pessoal Permanente da Justiça do Estado do Amap~ 
lotada na Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Macapá, no periodo 
de 21102 a 01103194, nos termos do artigo 95 da Lei Estadual n' 
0066/93. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 d' 
setembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO Ç~V DE QUEIROZ 
Vrce-PresrdeiJ!é!Correge ar -Geral 

d~ustiça-TJA . 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

P0RTARIA N' 0174194 -G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, V ice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amap~ no uso de suas atribuições legais e tendo em vísta o contido no 
P.A. n' 0822194-S.C. 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares relativ~ ao 
exercício de 1994, ao scNentuário HERALDO NASCIMENTO DA 
COSTA, Auxiliar Judiciário do Quadro de Pessoal Permanente da 
Justiça do Estado do Amapá, lotado na Diretoria do Fórum da Comarca 
de Macap~ a serem usufruídas no periodo de 02 a 31 de janeiro de 
1995. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO G R~DE QUEIROZ 
Vice-PresidenteJ orregedor era/ 

de.!; .fiça -TJAP. 

DIÁRIO OFICIAL 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0175194 -G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTYIW DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do 
Estado do Amapá, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o contido no P.A n° 0847/94-S.C. 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares relativas ao 
exercício de 1994, a semntuária NELI RABELO DA 
ROCHA, Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal Permanente 
da Justiça do Estado do Amapá, lotada na Vara do Tribunal do 
Júri da Comarca de Macapá, a serem usufruídas no período de 
02 a 31 de janeiro de 1995. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência 
cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 

setembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO~ DE QUEIROZ 
Vice-PresidenJICorre edo -Geral 

dejüstiça -TJAP. 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0176194 -G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do 
Estado do Amapá, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o contido no ·P.A. n' 0850/94-S.C. 

RESOL VE: 

CONCEDER férias regulamentares relativas ao 
exercício de 93194, a servidora ANNILZA SOARES 
PEREIRA, ocupante do Cargo em Comissão de Assessora de 
Relações Públicas, lotada no Gabinete da Corregedori~.-Geral da 
Justiça do Estado do Amapá, a serem usufruídas no período de 
02 a 31 de janeiro de 1995. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência 
cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO GU QUEIROZ 
Vice-Presidente/C reged r -Ge ai 

de Jus ça -TJAP. 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0177/94 -G.C. 

O Desembargador .MÁRIO GURTl'EV DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do 
Estado do Amapá, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o contido no P.A n° 0830/94-S.C. 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares relativas ao 
exercício de 1994, a serventuária LEILA MÁRCIA SANTOS 
DE SOUZA, Auxiliar Judiciário do Quadro d'~ Pessoal 
Permanente da Justiça do Estado do. Amapá, lotada na Vara do 
Tribunal do Júri da Comarca de Macapá, a serem usufruídas no 
período de 02 a 31 de janeiro de 1995. 

Publique-se. Régistre-se. Dê-se cii:ncia 
cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, mn zi de 
setembro de 1994. 
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CORREGEDORIA~ERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0178194 -G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do 
Estado do 'Amapá, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o contido no P.A n° 0834194-S.C. 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares relativas ao 
exercício de 1994, a serventúária IRANETE LIMA DE 
ARAÚJO LACERDA, Oficial de Justiça-Avaliador do Quadro 
de Pessoal Permanente da Justiça do Estado do Amapá, lotada na 
Vara das Execuções Penais da Comarca de Macapá, a serem 
usufruídas no período de 02 a 31 de janeiro de 1995. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ctência 
cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO G 
Vice-Presidenteli orrege'dor -

deJ tiça-TJAP. 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0179194 -G.C. 

O Desembargador M~RIO GUR1YEV DE 
QUEIROZ, V ice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amapa, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
P.A. n' 0837/94-S.C. 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares relativas ao 
exercício de 1994, ao seNentuário MOISÉS ARAÚJO FERREIRA, 
Auxiliar Judiciári? do Quadro de Pessoal Permanente da Justiça do 
Estado do Amapa, lotado na V ara das Execuções Penais da Comarca 
de Macap~ a serem usufruídas no periodo de 02 a 31 de janeiro de 
1995. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO GU E QUEIROZ 
r ai 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0180194 -G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, V ice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amap~ no uso de suas atribuições legais e tendo em vísta o contido no 
PA n' 0838194-S.C. 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares relativas ao 
intersticío de 1993/1994, ao serventuário SÉRGIO LUIZ DOS 
SANTOS, Auxiliar Judiciário do Quadro de Pessoal P1:rmanente da 
Justiça do Estado do Amap~ lotado na Vara das Execuçiies Penais da 
Comarca de Macap~ a serem usufruídas no periodo de 02 a 31 de 
janeiro de 1995. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência c cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0181194 -G.C. 

' O Desembargador MÁRIO GUR1YEV DE 
QUEIROZ, V ice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amap~ no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
P.A. n' 0829194-S.C. 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regularnentares relativas ao 
exercício de 1994, ao seMI~tuário ANTÓNIO LUIZ DA SILVA, 
Oficíal de Justiça-Avaliador do Quadro de Pessoal Pt'!TIL'IIlente da 
Justiça do Estado do Amap~ lotado na Vara do Tnbunal do Júri da 
Cotnarca de Macap~ a serem usufruídas no período d: 02 a 31 de 
janeiro de 1995. 



Macapá, 27-09-94 

Publique-se. Re~tre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO G ~V E QUEIROZ 
Vice-PresidenteA orreg dor- era/ 

deJ tiça-TJAP. 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0182194 -G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTI'EV DE 
QUEIROZ, Vite-Presidcnte/Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Am~pá, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
P.A.'n' 0832194-S.C. 

RESOLV E: 

CONCEDER férias regulamentares relativas ao 
exercício de 1994, ao servidor CARLOS ALBERTO GOMES, 
ocupante do Cargo em Comissão de Ajudante de Ordem, lotado no 
Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amapá, a 
serem usufruídas no periodo de 02 a 31 de janeiro de 1995. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETF: DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 19~l4 . 

Desembargador MÁRIO ~DE QUEIROZ 
Vice-Presiden '/Correged -Geral 

/ d z<Stiça -TJAP. 

CORREGEDORIA-GERJ\.L DA JUSTIÇA 

PORTARIA N'. 0183/94 -G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do 
Estado do Amapá, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o contido no P.A n° 0835/94-S.C. 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares relativas ao 
exercício de 1994, a serventuária MARIA DO SOCORRO 
SAMPAIO CANTUÁRIA OLIVEIRA, Auxiliar Judiciário do 
Quadro de Pessoal Permanente da Justiça do Estado do Amapá, 
lotada na Vara das Execuções Penais da Comarca de Macapá, a 
serem usufiuídas no período de 02 a 31 de janeiro de 1995. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência 
cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO Rftf1DE QUEIROZ 
Vice-Prestdent orre edor Geral 

df stiçá -TJAP. 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0184/94-G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTI'EV DE 
QUEIROZ, Vice-Presi(iente/Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amapá, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
P.A. n' 0846/94-S.C. 

RESOLVE: 

OFICIALIZAR a LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, usufnúda pela serventuária LEILA 
MÁRCIA SANTOS DE SOUZA, Auxiliar Judiciário do Quadro de 
Pessoal Pemtar:.ente da Justiça do Estado do Amapá, lotada na V ara do 
Tribunal do Júó da Comarca de Macapá, no periodo de 15 a 19/08/94, 
nos termos do artigo 239 da Lei Estadual n° 0066193. 

Publique-se. Regístre·~C· Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1'194. 

Desembargador MÁRIO GU TY V D QUEIROZ 
Vice-PresidenteA orregedor -Ge a/ 

dd liça -TJAP. 

DIÁRIO OFICIAL 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0185194-G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTI'EV DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente/Corregcdor-Geral da Justiça do Estado do 
Amap~ no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
P.A. no 0849/94-S.C. 

RESOLVE : 

OFICIALIZAR a LICENÇA MÉDICA, usufnúda 
pela scrventuária LUÍZA DE MARILAC LEÃO DUARTE, Técruco 
Judiciário do Quadro de Pessoal Permanente da Justiça do Estado de 
Amapá, lotada na Corregedoria-Geral da Justiça, no periodo de OS a 
19/09/94, nos termos do artigo 228, § 4', da Lei Estadual n• 0066/93. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

DE QUEIROZ 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0186/94-G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTI'EV DE 
QUEIR01, Vice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amapá, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
P.A. n' 0839194-S.C. 

RESOLVE : 

OFICIALIZAR a LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, usufruída pela serventuária MARIA 
DE NAZARÉ LIRA DE PAIVA, Telefonista do Quadro Especial da 
Justiça do Estado do Amapá, lotada na Diretoria do Fórum da Comarca 
de Ma capá, nos dias pI e 02 de agosto do corrente ano, nos termos do 
artigo 239 da Lei Estadual n' 0066/93. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 
Vice-Presidente!Corregedor -Geral 

de Jusriça -TJAP. 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0187194-G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTI'EV DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente!Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amapá, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
P.A. n' 0840/94-S.C. 

RESOLVE: 

CONCEDER LICENÇA À ADOT ANTE, a ser 
usufnúda pela serventuária CYRANETTE MIRANDA RIBEIRO 
CARDOSO, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário do Quadro de 
Pessoal Permanente da Justiça do Estado do Amapá, lotada na V ara da 
Infância e da Juventude da Comarca de Macapá, no periodo de 25 de 
agosto a 22 de novembro do corrente ano, nos termos do artigo 231 da 
Lei Estadual n• 0066/93. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

CORREGEDORIÀ-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0188/94-G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTI'EV DE 
QUEIROZ, V ice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amap~ no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contidó' no 
P.A. n• 0823/94-S.C. 

RESOLVE ; 

Estabelecer HORÁRIO ESPECIAL ao serventuário 
HERALDO _NASCIMENTO DA COSTA, ocupante do cargo de 

Pág. 7 

Auxiliar Judiciário do Qusdro de Pessoal PCIIlWlente da Justiça do 
Estado do Amap~ lotado na Diretoria do Fórum da Comarca de 
Macap~ a ser cumprido das 7:00 às 13:00 horas, de conformidade com 
o artigo 115 da Lei Estadual n' 0066/93. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0189/94-G.C. 

· O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 30, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal e 
tendo em vista o contido no P.A W 0869/94-S.C. 

RESOLVE: 

. AUTORIZAR o afastamento do Bel. JOSÉ 
ROBERTO SENA DE ALMEIDA, 1° Tabelião e Oficial do 
Cartório de Registras Públicos e anexos, Cartório "Jucá", de suas 
atribuições cartorárias, no dia 23 de seten1bro do corrente ano. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 21 de 
setembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO GU D QUEIROZ 
Vice-Presidente/1 rregedor-

de Ju iça-TJAP. 

PORTARIA W. 389/94-DIRETORIA-GERAL 

'0 DESEMBARGADOR HONILDO AMA
RAL DE MELLO CASTRO, Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Amapá no uso das a!z•bwcões que Ire conimM os a1•· 
gos 14. inciso XXII. do De~reto (' 1; o' 86?. d~ ~ = C~ . g · e 2~ . ~r c i so XX, do 
Reg1mento im=rw e tendo em 11; to o ;on:1o: no .0.'. n'. Z498194·DG, 

Resolve: 

Conceder !icer.ç~ compef'lsatôqa ao ser~idcr 

Manoel Maria Pereira de Araújo, Técn.co ;,d,.,á,o. do ::.,ade: ce 
Pessoal Permanente do Tr~bvnai de Just1ça ao Es1ado do Amaoa. lotado no 
Depart?.rne~'~t~ de Pes~o a 1 desta Egrégia Corte nos períodos de o: a 1'~ .de 
::: ~~ubr::: de i904 e ~3 Ce J êi 1 e' ~o a 04 de fevere.ro de 199S , em razão ce rã: 
ter usufrui ao os recessos ioren~éb r.a 6poca prevista ir,:;t;tuid.; ~do lí.~;su L 
§ 2° do antgo 8:) do Reg tmento Interno lace as necessroaoes trroer<osas de 
serviço ju r. ~o a Coma:ca de AmJoá re~eentes aos exer-:icios ds ~99~ .:: 
1992, onde c ser,rrdor se en~cntrava lotado. 

Puolrque-se e regrstre-se 

GABINETE DA DIRETORIA·GERAL DO TRIBUNAL DE JUS
TIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, em 26 de setembzc de 1 ~94 

Des.HgN~~ME~ 
Presidente 

------~----------------------~~ 

PORTARIA W. 391/94-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR HONILDO AMA; 
RAL DE MELLO CASTRO, Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Amapá no uso das atribuições que lhe conierem os 
art igos ~ ~ . ;o,cisc XXII I, do Decrelo (N) n' 069, de 15 05.91 e 26, ~n 

CISO XXL de r<egimento Interno e tendo em vista o contido no PA n' 
2516194-DG 

Resolve : 

Designar o servrdor ·ozéas Rodrigues de 
Oliveira , Auxrliar Jud1c1ario do Quad ro de Pessoal Permanente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, para em substiluição, e em 
caráter excepc1onal e a titulo precário, responder pela Chefia de 
Secretaria da Vara da Infância e Juventude da Comarca de 
Santana, onde se enconlra lotado, nos impedimentos evenluais do 
T1tular nos termos do amgo 4B,da Ler Estadual n' 06ô. de 0305 93 

Publique-se e registre-se 

GABINETE DA DIRETO~IA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ. em 26 de setembro de 1994. 

--==--=- ''4r_~ \_ 
Des. MNILDO AMARAL DE MELLO ~ 

Prestdente · 

PORTARIA N°. 392/94-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR HONILDO 
AMARAL DE MELLO CASTRO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
'9nJ.er~m os artigos 14. inciso XXII, do Decreto (N) n'. 069, de 15.05.91 e 26, 
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inciso XX, do Regimento Interno e tendo ern vista o c ontido no PA n'. 
2503JQ4.DG, 

Resolve: 

DIÁRIO OFICIAL Pág. 8 

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPA. em 26 de setembro de 1994. 

~~f!!:~;~~~o 
1- Conceder férias regulamentares, em caráter 

excepcional, à servidora Josefina D'Aimeida Gomes dos Santos, 
Chefe ae Gabinete do Desembargardor LUIZ CARLOS GOMES DOS 
SANTOS, a serem gozadas no periodo de 01 a 30 de novembro de 1994 
relativas ao exercicio de 1994. 

--------------~P~res~id~en~re~------~,____.--

• nomeando os servidores estáveis Manoel Ambró!;io Vaz Vida!, 
Técnico em Contabilidade, lotado na Assessoria Técnica de Controle 
Interno; Rui Gonçalves Lima, Auxiliar Judiciário, lotado na Secretaria 
da Câmara Única e Jorge dos Santos Pereira. Auxiliar Judiciário, 
lotado na Diretoria-Geral, para em Comissao e sob a Presidência do 
primeiro, no prazo legal, apurarem os fatos constantes do PA n'. 
2371/94-DG, nos termos dos artigos 163 e 164 da Lei n' 066/93. 

PORTARIA N°. 394/94~DIRETORIA-GEI~L Publique-se e registre-se. 

O DESEMBARGADOR HONILDO 

11- Converter 113 (um terço) das referidas férias 
em abono pecuniário, de acordo com o disposto no artigo 91, § 1', da Lei 
Estadual n'. 066, de 03.05.93, estipulando para cumpri-lo, o periodo de 01 a 
10 de novembro de 1994. 

AMARAL DE MELLO CASTRO, Presidente do l'ribunal de 
Justiça do Estado do Amapá. n9 uso das atributções que lhe 
conferem o artigo 26, inciso XXXIII, do Regimento Interno; 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ. er.·, 26 Je setem ,,, de 1994. 

Publique-se e registre-se. 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 

I INEDITORIAIS I 

HIVD 

CJRCULAN![ 
Disponibilidade 
Aplicacoesfinanceira 
Clientes 
llpostosaRecuperar 
Estoques 
Ou tros 
REALIIAYEL AlOMGOPRAIO 
E•prestilo Co•pu!sor io 
ContratosdeKutuo 
Outros 
PERitAMENTE 
Investimtos 
!1obilizado 
Diferido 
(-)Oepreciacao/AIOit izacao 
TOIALOOATIYO 

REFRJG[RAN![SDOAKAPAS/A. 
C.G.C.-05.878. 441/0001 ·59 

8AlAMCOPATRIKOM!AlEMCERRAOOEK310EOHEK8ROOJI993. 
(EKKJLHA RJS DJCRUIJJROSRJAJS) 

PASSIVO 

377.490 CJRCULAN![ 
13.076 Fornecedores 

150.069 llpostoselaxas 
11.411 SalarioseEncargos 
7.167 .Jnstituicoesfinanceiras 

40.374 ProvisoesOiversas 
44.383 EXIGJVELALOMGOPRAIO 
77.339 ContratosdeKutuo 
3.7JI Outros 

65.714 PATRIKO M! Ol!OUJOO 
7.894 Capital Social 

554.015 Rese rvas deCapitai 
I.J89 Reservas de lucro 

1.418.781 (-)lucros/Prej.ACUiu!ados 
34.357 EfeitosCorrecaoCo•pl.JPC 

900.503 
1.008.854 TOIALOOPASSJYO 

Resolve : 

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, 

110.719 
19.857 
38.683 
8.191 

11.387 
31.611 
44.413 
13 .184 
11.139 

843.701 
13.171 

881.156 
11.599 

116.118 
43.804 

1. 008.854 

NOIAS'EXPliCATIYASASO EKOMSIRACOESFIMAMCE!RASfK310[0[J[K8ROOfl993. 

MO IA OI - SUKARJOOASPRATJCASCOMIA8[JS.A)REG!KEOECOKP[][MCJAPARAOSREGJSTROS COMIA8JJS.8)ClASSlf!CACAO OOS 

ATIYOS [, PASSIVOS AKAIS 0[ 360 DIAS, COKO RfAl!IAVEl A lONGO PRAJO. C) APl! CACOfS [ JNVfSIJKEHIOS HKPORARJOS -_AO 

VAlORORJGIMAl, CO!PUIAOOSJUROSPRO-RAIAAIE31.11.93.0 )PROVJSAOPARAOEYEOORESOUVIOOSOS- COMSIJTU IOI.A RAIAOOE 

1,51 S/OSCREO!íOSfKGARAMTIAREAl,SUf!CJEMTEPARAC08R!RfVEMTUAISPfROAS.E)ESIOOUES - AVAl!AOOS 1.0 CUSTO OE 

AOUISICAOOUFA8RfCACAO, JNFERIORAOVAlOROERfAli!ACAO. F) JMVESIIKEHTOS-AOCUSIOOEAOUISICAOCORRIGJDOSEGUHOOOS 

JNOICESOf!CJAJS.G}'IliiB!lllAOO -AVAliAOOAOCUSlOOEAOUISICAOOUCOMSlRUCAOCORRIGJOO ,KIMOSOEPRECIACAOACUKU lAOA 

CORRIGIOA.ACOIAOEOEPRJCIACAOECOKPUIAOAP!lOKEIOOOl!MfARCOKBASfMAVIOAUlllPROVAYEL008fK. N) OIFERIOO 

GASIOSCOK ESIUOOS,PROIETOS,OESPfSASOfORGANIIACAOf!KPlANIACAO, CORRJGIOOSKOHETARIAKfM!fAKORl!IAVEISAIOI A.A. 

I) EKPRfSl!KOSErJMAHCIAKfMlOS - OSEMCARGOS f!MAMCf!ROSJMCORRJDOS AIEAOAIAOOBALANCO,FORAK APROI'RJAOOS COKO 

OfSPf SASFJHAHCEJIIAS. ASCORRfCO fSHON!lARIASOJAIUAl!IACAO,FOIRECONHECJOACOK8ASEMOVAlOROAIROVIGJNT fEK31 0E 

DIIEK8RODfi993.J) CONTRAIOSOENUIUOSARfCEBfR-A CORRECAOKOHETAR!AfOIRECOHHICIOACOMS JO ERAMOO,SEAVARJACAOOA 

Uf! ROESOEOPERIDOOOICOMIRAIOAIEAOAIAOOBALANCO.l)PROVISAOPARAIKPOSIOOERJHOA - COK BASE MO lUCRO R!Al 

00 8AlANCO, PROV!S IONAOA PElO IOIAl. K) PROVJSOES PARA PARTICIPACOES DA OJRET ORIA E OJVIOEN OOS 08RJGAIORJOS CALCULADOS 

OJNIROOOSPfRCEN'UAISISIABflJCJOOSNOfSIAIUTOSOC!Al. 

MOIA01 - ESTOOUES NOIA03-JMVfSTÍKENIOS 

PROOUIOSACA8AOOS 6. 505 ACOfSOAflfiR08RAS 1.088 

PRODUTOS EK HA80RACAO 134 ACOfSOAIElf8RAS 93 

KERCAOOR!ASPARARfVEMOA J.l36 

KAIER!ASPRIKAS 11.917 f!NAK 108 

KAffRIA I. OEfK8AlA GEK 1.117 
KAI.AUlll!ARESDfPROOUCAO J.BJ1 IOIAl I.J89 

KANUI. f SUPRIKIMTOSGfRAJS U1J 

IOIAl 40.J/4 

MOIA04-IKOB!l!IAOD MOIAOS - OJFER!OO 
lfRRfNOS 1.77J OESPESASPRJ-OPERACIONAIS JU57 
EO!f!CJOSfCOMSIRUCOES 139.105 (-)AKORl! IACOfSACUKUlAOA 34.357 
INSIAlACOESADKINISIRATIYAS 3.351 SU8-IOIAL O 
MAO. fJ UIPIOSJNOUSIRJ AJS 136.513 
MAO . ElUJPIOSfSCRJIORIO 14.711 
VAS ILHAKfS 16J .916 
fHBALAô JNS PlASTICAS 91.617 

OE!3MSTRACAOOORESUliAOOOOfXERCICIOEK31/11/93. OEK OHSTRACAOOASORIGENS/APLICACOESOOSRECURSOSEXERCJCJOS 
fOUJP . PROC.DfDAOOS 10.866 
O!RflfJS/l!NHASI ElfFONICAS (EK K!lHARESOJ.CRUIEIROSREAJS,EXCHOlUCRO/PRfJUJIO) FIMDOEK310EOEJEKBROOE I993. 

(fKK! lHARESOJ CRU!E!ROS REAI S) 

RECEITA8RUTA 546.941 ORJGEMSOOSRECURSOS 
IKPOSTOSfATURAOOS 80.765 lUCROl!OUJOODOEXERCJCIO 
RJCEJTALIOUJ OA 466.1ll Of8JIOS/CREOJIOSOUEMAOAFETAKOCJRCULANJE 
CUSTOSOE PROOUTOSVfMOIOOS 169.911 OJPRECJACAOEAKORTIIACAO 
lUCR08RUTO 196.166 VAlORRESJOUAlBAJXAS/AllfMACAOATI VOP fRKANENJE 
OESPfSASOPERACIOMA JS (145.835) SAlOOOfVEOOROACORRICAOKOMETARIA 
Oespmsco•Vendas 91.149 AUKEMTOOOEXIGIVELALOMGOPRA!O 
OespesasAd1inist ra tivas 131.448 AJUSTES OE fXfRC IC JOS AMHR IORfS 
Oepreciacao/Aior tizacao 13.138 RIS. JNC.FJSCAISOECLARACAO 
fMCARGOSf!HAMCf!ROSlliUIOOS 16.489 ISJNCAOOOIKPOSTOOIRJNOA 
VARJACOESKOM ETARIASl! OUIOAS 17J.I40 IPC90 
OU TRAS RECEITAS 3. 489 CORRECAOKOH[IARJAOfKUIUO 
RfSUlTAOO OPfRACIOMAl 143.549 APl!CACAOOERfCURSOS 
RfSULTAOONAOOPERACIOMAl 1.709 AUK[MTOOORfAl!lAVEl AlONGOPRAIO 
RfSUliAOOOACORRfCAOKOHfiARIA (195.309) AUKJNIOOOATIYOPfRHAMENif 
RESUliAOOAN!fSOOJKPOSIOOJREMOA 49.949 IKOB!li!AOO 
PROVISAOPARAOJKPOSIOOEREHOA (13. 405) OJVIOEHOOSPROPOSTOS 
lUCROlliUJOO(PRfJUJIO)IIOEXERCICJO 36.544 PARIJCJPACAOOAOJRETORIA 
lUCRO(PRfJU!lO)PORACAO 3,70 VARJACAOOOCAPJIAL CJRCUlANJEl!OUJOO 

AIJVOCJRCUlANJE 
PASSIVOCIRCULAHIE 

719.331 
36.544 

146.114 
50.864 

51 
195.309 
43.416 
18.675) 

197 
IJ.J84 

338.193 
49.948 

469 .495 
75 .001 

381.849 
381.849 

7.951 
3.693 

149.836 
349.405 

99 .569 

3.018 
VIICUJJS 134 .976 
ffRRAK iNIAS 1.614 
SJSIEN1SPROC.OADOS/SOFIIARI 174 
IN08lli!ACOESEKAMOAKJNTO 1.017 
(-)OJlRJCJACOESACUKUlADAS 866.146 

TO!Al 111.636 IOIAl PERKANfNIE 554.015 

NOIA06 - 0CAPJ IR l SOCIAlREAl! IRDOfOECR$1J .Il0 .809,83fCONPOSIODJ 1.141.041 ACOES ORJOIMARIAS,949.007ACOfS 

PRfffR'HCIAISCLASSE'A'f1.908.951ACOESPRff EREMCIA IS ClASSf'B', IOIRli!ANOOI.OOO.OOOSfKVAlORMOKJMAl. 

CONSflHOOEAOKIIJSIRACAO:VAlOERfiO(PRUlASIKOJS,Presidente;PJIRONIOAUGUSIOP!NHEIRO,Vice-Presidente;OSKARAlVfS 

PAC JF JCO,Consel ,lei ro;RfNAIOOfPAUlASIKOJS,Oir.Pres idenleeConselheiro - Oi retoria:JOSf!ANONJOAfONSfCA.fS!lVA, 

OiretorSuperin tendente;ARISIARCOOJPAUlAKARIINSNEIO,OiretorAdo in istrativo;SilVIO DOS SANIOS Y!f!RA,Oiretor

Financeiro; JUARH OJ PAUlASJKOfS, Oi retor de Ope racoas; RAJNUNOO ANTONIO 8[l[RRA Of ARAUJO, Oiretor de Operacoes; 

JOAO fVANGfl!SlA AlVES PEREIRA, Oiretor Residen te; KAG~O R. SANTOS Of ANORAOJ , rec. Cont CRc-PA 8141 CPf 117547011-91. 

fS lf8AlRNCOSUi:illl UJO PUSl!CAOONO OIARIOOf lCIAl Of17.04.94PORCONIERINCORRfCOfS. 

OEKOHSIRACOESOASKUIACOESOOPAIRJKON!Ol!OUJOOEK3l/11/9l 

(VAlORESEKK!l HAR ESOE CRUIEJROSREAIS) 

A V I S O 

CAPIIAl RESERVAS DI CAPIIAlRESERVASOElUC ROS 
SOCIAl CORRECAOSU8VJMCAO IHCEMI.FJSJSEMCAO RESIRVA lUCROS 

OJSCRJKIMACAO 

OAS 
KUIACOES .REAl!lAOOKOHETARIAINVESIJKEHI PAI/VII.REMOA lEGAl RES.JPC90 ACUK.CORREMI IOIAl 

O PRESIDENTE DA FUNDACAO MAR! INHA BARCELLOS, comunica aos 

membros do ccmselho Deliberativo e curador desta Entidade, QUI! a reuni11o 

marcada para o dia.27.09.94 às 16:oo horas no prédio desta Fundac11.o, sito à 

__ Rua .odilardo Silva nQ 3. 555 - Beiro!, fica transferida para outra data a ser 

oportunamente divulgada. 

SALOOSEH01/01/93 1.553 17.536 194 1.756 387 
,!IUSTESEXERC.AMHRIORES 

O!f. IPC 90 164 
C.lo . JFC90 191.795 
AIIHCAPIIALAGE30.04.93 21.618 (17.536) (194) (1.756) 
CORRECAOKOMETARIA 561.107 IJ.508 9.384 
fUAK/EK8RAER 197 
JMCEMTIYOSOfClARACAO 13.385 
lUCROl!OUIOO 

RESERVAS 1.818 
OIVIOENOOS 

PAITESIEK[f!CJARJAS 

SALOOSEH!I /11/93 13.171 851.166 197 o 26.893 11.599 

PORTAR!A N2 838 DE ' 24 DE MARÇO DE 1994 , 

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETAR IA DA ADHINI~ 

i .SSI 14.917 

(8 .675) (8.675) 

14 I 189 
43. 780 1.518 338 .103 

(1 .1 31) o 
(133.471) 450.617 

197 

IJ.JBS 
36.544 36 .544 

(1.818) o 
(l.l51) (1 .951) 
(3 .693) (3.693) 

43.804 (1 16.118) 843.101 

TRAÇÀO fEDERAL D.\ PRESIDÊNCIA 0.\ REPÚBLIC.\, no uso 
~a competência que lhe foi de le gada pe lo artigo lQ, 
item VIl, da Portaria/SAf nQ 400, de 16 de fevereiro 
de 1993, publicada no Di~rio Oficial da União, de 
17 de fevereiro de 1993, resolve : 

EXONER.IR, a pedido, o. servidor MELQUISEDEQIIE 
DE .OLIVEIRA FERREIRA, ocúpante do cargo de .\gente 
;\dminist ra t ivo, CÓdigo S.~-800, Clas se ?11

, Padrão 

Macapá<AP), 26 de setembro di! 1994 . 

(\ 

IV, pertencente ao Qu~dro de Pessoal do ext into TerritÓ 
rio Federal do Amapa, nos termos do artigo 34, d; 
Lei nº 8. 112 /90 , de 11. 12 .90, a contar de 01/02/ 93, 
!Processo nº 28790.631 /93-43 ) , 

ANTONIO CARLOS NANTES DE OL IV EIR •. 


	

